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GOVEB NO MUNICIPA

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuldade do Progresso , de mãos dadas com o Povot

Gestão 2O2Ll2021

PROCESSO ADMINI§TRATIVO N' O3O/2022

DA: §ECBETôRI^ MIINICIPAI. DE EDUCAÇAo --íÀnr' 
-óôoúrirporui iu coxr,lFÍ'rnl»B E oRÇAMENro - SECRETARTA

MUNTCIPAL DE PCONOMIA E ÍINANÇA§

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Adminishativo de licitação na modalidade Pregão

Ê;;i4 ;*" úgistro de preços para a futura e eventual aquisição de uniformes escolares' tais como'

õúd bermrid*, ,nártJ ."i4, iaquetas -e 
calças, visando atender a demande das escolas

;r;;tp.ü;; §";to eotonio ao ioti, solicitamos a vossa Senhoria através do Departamento de

Contabilidade, info.masao atraie. OJc"ttiOao se existe rubrica orçamenúria e por qual (is) dotação (ões)

i.i"r*"tari<rl qu. ocir.".atao) a(s) posgveis despesa(s) conespondente (s) à referida solicitação'

il&
Secreúrio de Educação E Cultura

Porta,ia íf.016D022 & 02/02n022

tt-

Santo Antônio do Leste - MT, I I de fevereiro de 2022'
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SAilTO ATT0]IIO BO LESTE
Continuidade.do progresso. de mãos dadas com o povo!

Gestão 20ll !2O24

PORTARIA N.. 076/2022.

DE: 02 DE FEVEREIRODE 2022.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES.
Prefeito Municipal de Santo Antônio do

Leste. Estado de Mato Grosso. no uso de

suas atribuições legais'

RESOLVE;

portaria.

Artigo 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4' - Revogam - se as disposições em contrário'

REGISTRA-SE
PUBLICA.SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PR"EFEITO
EM: 02 DE FEVEREIRO DE 2022

JO§EARIMATEIA!'I ALVES
PREFEITOMU IPAL

Regi strada na Secretaria de Administraç ãoe ejatncnto e Publicada por afixação em local

de costumc . conforme na legislação crn I ig

S REZEN DE

§ECBETÁRIO DE A MrNtsrRAÇÃotpl-lxrlAM ENTO

Artigo l'-.DESIGNAR o Sf' NILSON BARBOSA

DA §ILVA, para resPonder Pelo cargo de SÉcREItRlo DE EDUCAÇÃO E cULTURA desta

Fr.f.itr.., .onforme Lei Municipal n' 80812020 de l3 de outubro 2020'

Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal dc

Adminis6ação e Planejamento qu" t.r.ã as providências necessárias para a execuçâo desta

Rua Â - fi. 3ó7 - Jrrdlm srnts Inês - Fone (óó) 34tt-1080 - e.mail: Prefeiturs(a §rntoantoniodolestc.mt-gov'br

CEP 7t.ó2&000 - Ssnto Àrtônio do Lêste/lUT

I



P.rl.t"ÀL
F§lí.,
iUGOvEB NO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE.% Continuidâde do progresso, de rnãos dadas com o Povo!
Gestão 2O2ll2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O3O/2022

DA §EC&ETAUA DE FINâNÇ.|Í
A: SECTDTABIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

PREZAM SECRETÁRIO

Objetivando atender à solicitaçãodesta Secretari4 onde nos solicita disponibilidade frnanceira para

a aqulrftío de uniformes escolares; tais como, camisetls, bermudas, §horts §aia' jaquetas e calças,

visando rtonagf a drgstrds das escolrrs municipais de Santo Antônio do Leste confonne solicitação

ç termO de fefefência CB an9XO, inforrno que existe rubrica orçamentaria e encaminho a esta Secretaria

para que efetue os trâmites necessários'

Santo Antônio do Leste - MT, I I de fevereiro de 2022.

O CORREIA DA SILVA
MUN ICIPAI DE ECONOMIÀ E FINANÇÂS

PORTARIA N". 001/2021 DE 0l/012021
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA I,IUilICIPAL DE SANTO ANTON]O DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001-90

PORTARIA N" OO4/2021.

DE: 01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito MuniciPal de Santo

Antonio do Leste, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuições

legais.

CUMPRA-SE.

RE§OLVE;

Artigo 1' - NOMEIA o Sr"' DAVID PAULO

CoRREIA DA SILYÀ para respondã pelo cargo de sECRETÁRIO DE ECONOMIA E

Flil'Altúi;dprefeitiga,.onion," Lei Nauniiipal n'808/2020 de 13 de outubro 2020'

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamenlo que to;e as providências necessárias para a execução desta

ponaria.

Artigo 3o - Esta Portaria enm em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário'

R§GISTRA.SE

JOSE IRA ALVES
PREFE CIPAL

ReristrEdanasecretariadeAdministragloeBlanejamentoePublicadaporafixaçãoem
i".íi; costume' conforme na legislação em vigor'

PT]BLICA.SE

GABINETE DO PREFEITO
EM: 01 DE JAI{EIRO DE 2021

I
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{ tF Jü!!r! rr! An1 . J{índ OlEd Elrrülco tF fâricflo. do Esttdo de Mdo Oo8ro ' A'{O Xvl I N' 3 0:!E

l) Fotocógll Ô C!.tt dr ]Érlo c coínpíot ãli! & iít3cÍl* no Plg
PASEN

D Fô# lelttl t CNH r h o c.aoi

f) Colt?rolrüa & rínÊ Ô addc íEca ? Íttc,tI (cltrr Íúdcd íÊ
@rún trlJlro dr trdG. lgütlc. E aígo E bdSo:

l) Dcc|ÍrCo IEgúa & ltrm5Éo Ô c.Ígo PÚttco ql de c,Úçô.1
d! sonr..Éo rtp,tdr paL Co.lfhlCo F.dí*
m) Dâdrrd! .h Í{o êrt Í aãflÍúo 3üÉo po? udm€ltltd!, 

'Écedapoí qud$lÚ ôBao !ülÉo aÍqr aínidlab Ô !'frÍt Êdcrd, Gtttdu!' ddr
íru*üal (ÔdÍ!íro ?do píúFdo c.nübÉ c cür in' Í!coí$'cí'):

í) ry, dÊ !íÚPno Pulho, dr nao E !i'o dãriüi'§ do ltÍvtrto É
úco pt mdvo lde ou Ô Íl& Fí *lo aoülab t bân do tttú§o Fl
bfrco, no. ülr. 05 (!hco) Ía'
o) Deda.rÉo llc EcI;
p) CoflVoYant & alaítn íra Erts' ,ll 4'ílch Düdds ns qüd t t'r!'
i.lt t" à arfo mao do lr.E nrríÉlr cmtí.rto P!'s tlr!àlÍlltíD do

crúút .l5-: .
. q) Náo ,Lebttf ttlEdcnb dlmlnlb ol, slttÍ Í"PorxlÜido pCo! ç,l'
v 

me3 cdta: o ffilÍ[ôíio. Àl|th-Ü!Co. Fa PtHcâ. oE co!üÍt'! e c P.l-

ltslo6 na Ld Íí 1 .34! dê 23Of,2Úô Grtco dc cfllüp3cant8á)' cÚgor'ü
& ah.at d. CGídd& Chtü . Címkul'

4 Outla Éaarrcítha $E . A.ffitülçao iàr rE.lÍ{o:

PR!PErÍUi 
'RECUn8Q8EOn LDECo VOCIçÀo

HU ALosr qrno2r

A PEtt r t çtlopd dr sry o Aíot{o (to L!st! - ttT' pc lnlcrmlüo th

tâu nFürrÚtc rqd, SÍ. JO§E ARSTAIEI vlElRÂ 
^LVES 

- ffii
to u,rfchrt, COTwOCA oc (l) €rndkiaba (a) Ílhdond8 (8) no rntxo

r oota iaff, |píoflf@ (a) m PÍoc'!'o s'l€ütÀ simdic!úo íf m4/

2020. Ídlr|(ro sm 0rD7/2020. bíúo o ítadbdo EIb hoíflologldo €'tt 2U

OzaofO, p.r. -tpr.".*n íl.dt COORDENAOO A OE iECUISOS

xurfftóf Crrta praua, no Ftto Ô 'í 
o' l$rlro) d" no' htrád-

03 úe rryüJcíÉ (0?t,a 13r). Ííir{da Ó todoi c doo,r[íoE cü€tltr-

ler í!o rüttD lcm dc Eóttl I dldotrdo no Arso ll dr$ rdlu' plra

lomarm Dúaa rm EJs Íla9acüroa Ú!oa'

scá oqlaldaíÍo da.8lcr!ü| a' po.tsrto rlí*ndo do pÍE3so t'lclvo

BinTltí€rh, 0(t) ctrÜtdo(a) ú,od(t) qrÉ nao cütpr.lca (an) r!ê

a aatr rúiddr r ruiÔ &. dGrnÜ{o3 rdeEoc' podeíúo r PÍê

írülra ffrfdpd & !Íio Arlonh do lâb - MT qrwcâÍ o(!) q!) pÍôxn

íno(s) !arÉabo(3) aFür!d6, oàadcdô ÉgGEürsê a ddrrn di da-
ÊlícaÉC,

Mdür lúofltl|ÉGl todrÍlo a, otii&' IÍrio à C6ídã'tadoíl! & R«lr-

so6 HúuB d.tra Ê!í6nu! m ffib Ô ataGíllõt6'

Gatriír.h Ô ffito lltnkhd ê SaÍto A,ltoÍÍo do Lê3t'' 8o 01 dt Ú0

Íflê da JaIIto Óe 4r .

JGE AitIAtEl YlllRA ALY:S tub'.o lünbts"

axê(ol

A'.aío I
m Eürâf IwâElo lf olrrür.
'i. - P.íl Etü p6* o caagio det ra lp'E!',tnr dooÍtêttaçlo (('i
gind at EEatia aiíÚcaíh) $l co'lF ovl:

.) CorFot/üü Ô ltcol {Fa/Péa!qt'd6íor 'dgk'ol 
pa.g o 0'Ígo'

apreriiroo m vir clglnd a frcoíla cu cóíLâ gintic'ú ãn ctiôio:

m

tütlrFr]fr:t

diarimrtcFql.oÍglkírltrÍn' llrr,,.!Írlm o'g b' 312 Assin.rto Digitalmênte

b) CoíT.orr!Írtc.h Rlalóâlct!:

c) FolocaCe Lglr€l d8 C€rüdlo d€ Neaclrãlb otl Casffi6íü0'

O Fotocód, ó, CcÍtEfo d! NtacÍrsúo dG flh6 ÍEíloÍtt dc 16 mc a

Cáttrs & vldla dos lÜtE íê 05 sno do iladr (iê ttou',ê4;

!) CPf &s lNtG caro hqlEÍ

0 Fôoóds & Íluo & clêltú ê C!íddfo quc cÜrgovr náo trÍ loífih
pu{Éo pdüca - cEíüdfo oílgH erÍiüt. p.fr Àadçr ladtdd:

f) Foeooóír. do Críüícado dc Rc.êít/i!tr. p.n os ctndi'dc do s€ro

mlao.írro:

à) Folocóda & RG r CPF do cs tilsto G do côíilgs (s! cesdo);

0 Folocôd! dt Cü*! dc T'*€Ilo ! cqrFo\,üb dc h!r't'o no PIS'

PÂS€P;

D F&cópl! LgívC d. CNH l. b o ctlo:

kl Cdrpíornne d. rEllE d€ Lüb ític. ! n í|tC {arÍr mádco) ítê'

calt io so dlrêrITatho dEr funçõG3 lÍlGrêírtd ao carlo prctend5o;

l) CLc§IsÇao ÍlGgdYe ê Eornfaçáo d. glo pÚÔxco os & coíÉlçô"

d! rÉrrln !Éo sttpltld! Pd! cút!ftnÉo Fríltdi

m) DGdqsÉo d€ nlo êsl4 qrrFÉúo !ânçe poí irido'lêidsd€' 
'elcadl

po. qrrlqrcl ügao p,U"o êhs enlidldc dr a!i!Í8 ledcírl' elttdd êbu

*nLipa tA"a"ttao Éo 9ópíio cânddeto r ca{Íi ftma rrcÚthcdd!);

lt, N!r*, & F{eíÍ, Früq, dE ,tto Eí ddo derr#do & laíüço pú

üf- po. ,A"o i oto. - de nfo tEí sk 
'o 

eÍo'!'f.do ' 
b€ln do §€ílbo ptl-

b[co, nG üüÍíPs 05 (dnco) aí1o3.

o) t).claÍsÉo dê BcrE:

p) Coírp.ov. úâ da lbêÍh.ra (b dü4 cm agénd! bs'*&ls nâ qsd a PI$'

iáu" o. s.tro lntotfo do Llttr msntêíít coítÉttio p'r8 ÍrcêtllÍlt'ílto d'
cÍádtos sdttl*i t
q) Nro Rrfi w EÍnrcÊd€ntra aÍir*ruL oLr €3r'í Í!3lofl'endo pctos tÍi'
Ínc! qta: o ffiittúÍ*}, ÂdriÍútfaÉo' Fé PÚb{ca, or cat'nct c G FíÊ

ú3bE nâ Lrí n' t .343 d€ 23rof/2«)6 (hltco d€ rílroÍpecê,lr€Ê)' corípío!'â-

do ltat ê3 dc C!,tldào Ch,{ c CÍiÍind.

Íl olrüos dos,Írt d qtE s AdÍriÍ*ü.Éo il.h8Í ÍEcê!!&io:

PREFEIIr'iA'RÉCUR!(I6 HUIÂI'Os
FOiÍAãA tl'. Úar:lült.

DE: 0í DE JÀr.EnO OE 201í.

JO8E ARII ÍEfA VEIRA ALVE3, PÍ!úeito MuÍ14''l dr Sl,tto &úor{o

do Lãb, Elbdo (b M8to G.Éo' no uro da sus suibuiçôêâ hg!h'

RESOLVE:

Arü@ l'-NO Er,À o §'. DAVIO PATTLO OOiRE|A O sLVÀ pEê rl!'
purL pao cargo oc secRETÁRlo OE Ecot'lolllÂ E FINANÇAS tlêlta

irr"Ut r". .tttttt" t"l Müidpd nó 8ÀS'2ü20 & 1 3 de oü$ío i'020'

Ardip ?. Octêflírl.Í E Scsrtatis MÜ|ícítd dê AÚnhitfeçáo e PIE'É,&

írrírto q[r toírÉ as pÍovLrària! rccÊlsÚia! pts s cxcqJ!áo óoda poí'

trlâ.
AÍülp 3t - ErtB Pút!Íb âírts rm vigq ita dltâ de 8u' pt{liEEÉo'

Ar'ügp 4' - Rdooúm - !r a! dcp6&6Gs êtn csÚârio'

REG*,TRA§E

PUALrcAAE

CUIPNA§E,

OABINEÍE DO PREFETTO

EIr 0t DC JANEIRO DE 2üll

JOSE An!IAÍEI^ VtEtM ALVES PREFAÍO IU ICIPAL

I
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4 í. Jr'.rD & 2@1 . Jffid Oidd Éláôí{co dl. Ut ÍdÉ0. do Értsdo de Mío Gíot.o 'At'lO XM I N'

FegiEtrtaú m &cÍ!ú,b dâ ldÍrÍnilksçáo e PlsnÊJsírnlo e R.üàcada

,or sliado m local ü co!ürrr, coííqflE n. lêg}Caçao eíí vigoí'

PRtrÍUll f,cunao! HuLAlloll
PORÍITN rf. GÚ2@T'

gE: oí Dl J lSRo * 20ll '
JoSEaitIAtg rrB 

^fwa' 
ruxul*d&ltúo^rlloílo

do L!6L, Etitc dq ,o GÍo.!o, no lro Or r.l.! Útulç'b Lg!E'

rEsolwl
Arülo t' . tiot ElÂ o 8i. EDB UrZ O€ C 8rrc, pr! Êpoíxlrí Pdo

CETgO Ô §EC8EÍARIO OE AffiICULÍUnA ÍURISITO E TTBO AIIBIE'{'

ÍE &d. ffir!, úío.Ít|. I'd Mu{cFal Ít' 80y2020 dc í3 do qltuàÍo

wo.
lrdf ! . D.lo*rr r scctth MuífcFd d! A'ÍInnr8ção 

' 
Pl{Ei&

mGrno $, lotl d píeurràlds nr€ltrl*Ls ptr' I tx!q4'o dcltâ poí'

grl8.

^Íd!3 
f. Eír Poíffi cnkr rn tiíloí lr! dlt dr rl, Puüac!ç'o

\-- ârüeo ll. . naÍog$r - rr .s dLpclçôGa c cooÚáío'

iEclstr {
?uBuc lt
GUIPiAIA
g BlnlÍt DO PREnÍÍO

llr 0l Dl J^lEiO 0E 2et

JOSE Aig^rtlA t B A!VE! PRçgÍo rulüclPAl.

ncgúr.L na a.cÍ!El, dc fíltlh&ürtro E Ptsnqrncflb r R'[ctd'
,oraftaflo ür locd ah c!.U|r' corl,ÍIl m l€gL'Éo clr ügÚ'

PROÚTIJIARTCURIOt HUTnllOA
POtÍAdA L'. mrzo:lt'

DE: 0l 0t JâllllRO DC 20i1,

JosE AUA'IA vB A!WE, Mtll' Mwf*d de BÍto A'lonio

do L€E!, Eíaaro dê lltlo Gíüao, no ulo Ô llEr Úüuiç'€€ lcglk.

nEsotvti
AÍüoo t' . orElA . g'. CllUOlLaE OLmn 

'^ÍlD3 
pr' Íe+

ponacr 9ro c4o or lEcREÍARlo DE ED(,CAçIO E CULTURA l',Gtt8

it Clrir. *Ai-" U Mu.tdP.a Íf 8olritEo da t! de oülío 2020'

Arrigo f . D.Elrjlr a S.{ílrtt lrrEldP.l de 

^frd!ü'Éo 
e t.q}

tíento gr tctl re gouldêÍld.| ]lGcrE|Üb! psÍr t 
'xeq'Éo 

dêc' por-

laria.

^Íügp 
f . Eü Poüt cí r. ír úgú nt Ôb & rlr Fd.tçfo'

^Íügo 
I . R3ílgsm - aê t! daP6lÉ€a lí contt'to'

tEG§'IIA'II
?uBLlcaat
ct rPtaa+
€aalntTt 0o PRE ÍÍo
EI: 0r Ot JAIGRQ DE 20at

JO§E AMATTN \'§RA ALYT' PREF!ÍÍO IUiIICIPAL

F€SBllcI na r.c,laúa Ô fahtitblÉo ê Plrdrn'nto c Pum'd!
gor arbc{o m focd Ô cosult, conÍÚtti' ns bgfl!çâo cín vlgd'

PRrtrruilritcuRlo3 HlJflA 06- -Ponta A rf ' 00lr:l@í.

PE: Ot [ üEIRO CC 20lt.

diaÍio.n Ídpal.oÍgffirsmm't,iY/w.amm.oÍg bí

JolE AInrAtE YEIRA ALt E3, PÍ!tualo Mtxicipat & S8nto Anlodo

do L!rE, Elitdo dê ltato cíoEro, no ulo dc aJs úibüçóGr lê!dE'

RESOLVEi

AÍüfo í' - NO E!À o §'. IAnCOS DA sf,VA ALVES' p!r, Írlpotrêí
pdo crífp úê SECRETAR|o O€ sAÚoE d€ds Í*tur.. cdrbÍÍrr o Ld

iArilchC n'8{}r2m0 & Í3 & ouftôío 2@.

AÍüeo ? - D.Eír$r r Sê€íltJls UüidpC d? Atr*ÚÜtÉo c Plr+
m€flto sre loítÉ * píúld&dâs Ílêc!€aáriaÉ PaÍt a slro{áo daatE toí-
hrtr.

ArüOo 3| - Ertr M Gr{rs ãr Ú9ü n d€b dc sá FlÍlcaçâo'

AÍüfp ll. - RaÍogãll - * 8s dlpGSôct ern conÚ&io'

REOIIÍRA€E

PUBLrcA€E

CUT'RA€E.
(i^I§IEIE DO PiEFEÍÍO

E* 0í oE JArlElRo oE 2üll

JO3E AMAIETA VIENA ALVES PiEFEÍÍO XUXICIPAL

Rlghbads n !ê(,átí,. dG Ath*isf!Éo c t'lÍlcian'nto e Puücadt

pq-eíb(seáo cítl local dê codrtlc, cDíibírE m bgi!$o ão Ytfr'

PREFEÍruR^,/RECURAOS HUTAXO3
PORT iIA li.. 00512021.

DÉ: 0l DE J^llEnO OE 2021.

JOOE ARXAÍEIA rrEn^ ALVES, ffio MuÍiciprl do saí{o Aírurio

do Ldtê. Esdo de Mlb Cr63o. tro uso de !u§ stibqlçõ63 l€grb'

RESOLVE;

Ar{go l'- NOME!À o Sd. EDEIAR IEI{EGASSI, pÚ8 rB5poÍúêÍ pdo

"afr 
o" secnerAnro DE uÁçÃo, osRAs E sERvlços RlBUcos

Oc.ia pt"At t . coflíoítnr Ld Mrnidpsl n" EO6'2020 dc 13 d€ ouà'àío

2ol0.

Ar{go, - MniraÍ r S€cÍltliir MÚlici,C dc Á'inhb'sçào r Pls"cl}

nr«rto qrrc torr ar podêntl8s neca!!âÍ{st paí! E c)(ccuçào d'lttE Fr-
td!.
Artfo § . EltE Pqúris erÜ! cfi vigor na datt dG sua pt'lbliceÉo'

Adgo a' - R€irogam - t€ rt dlpo.bõar ãtr cÚÉÍio'

REGI§IRA€E

PUBUGA€E

CUTPRÂ§E

GAEII{ETE OO PREFÉÍTO

EI: 01 OE JA EIRO DE 2021

JOSE ARIA'TEA VENA ALVES PiEFEIÍO IUTáC|PAL

RcAhd! m r€cídlda dr AÚr l{!f!çáo r ãsÍrilmênto ê R'ücrd'
poiaú.sçáo €rn local de coatlÍE, cotihrrrc m LgiÚ!çlo €m vtoÍ'

PREFEMJRA/RECURS(B IIUTAXOS
FOnÍ fl,A t{'' ooafiwl.

OE: 01 DE JAIEIRO DE 202í.

JOAE AnIAIEI vEnA ALVE8, ffio Mu#PC dc Slnto Aaio'úo

do Llslc, Edríro dc t €b eoslo, no uso dc llr§ aüihJiÉ hg!i!'

RESoLVti

Ardgo l'- NO EIA. §'' ROSAI{I IEtaEG !ü At-vls' Pq"' lltpoítd'í

Ã-cergo de sEcnErÁRE oÊ Âs$sÉNcLA E ÁçÃo socüAl d6tr
;í!ei[ra, conÍo.nr k Muddpd ÍP tofu2m dê t3 (E ouuüro ãn0'

313
Assinado Olgihlmentê

i



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A', 367 - J(. Santa lnês

o4.217.§Zc,|n1-9o F-\erci,-io: 202

ÉnissÀo:11102im22

P.U.S.Àt
Í+srü . /
il8--rr4-

Page l

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito

de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O Saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de

Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :415
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

UNidAdC :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNçÃo:12 Educação

SUBFUNÇÃO :361 Ensino Fundamental

PROGRAMA : 5007 GESTÃO DA EDUCAÇÃO r CULTURA
pRolETO ATIVIDADE : 2132 Distribuição de Materiais Didaticos-Pedagogicos e uniform

ELEMENTO :3.3.90.32.00MATERIA1, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃI

Fonte de Recursos :2.1.5QO00100O

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 10.940,00

Izab
e

c 0075 00s

Atenciosamente,

Coord

CPÍ:378.266.461-20
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SANTO ANTÔNIO DO LESTE
ãátiÃulaãaã do progresso, de rnãos dadas com o Povot

PROCE§SO ADMINISTRATTVO NO O3O/2022

DA: §ECTETAEIA MUNICIPAI, DE EDUCÀÇÃO
AO GABINETE DO PBEFEITO

EXCELENTÍS§IMO 8R. PREFEITO

Gestão 2O2Ll2024

Santo Antônio do Leste - MT, l5 de fevereiro de 2022'

VA
Cultura

§o|icitoEutor|zaçãodeVossoExçelêncl4paraqueoDepartamentoResponsávelpromovao
Drocedimeúo adÍninirtatiro & ücitação na modalidáde PrÀgão Presencial para a aquisição de uniformes

il;ü,lf,-ü-o-, iari.utar, tetàudas, shorts saia, iaquetas e calças' visando atender e demanda

d;;;;;ü-ütcipr6 de SEnto Autônio do Leste conforme termo de referência em anexo'

l l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

Rua "A',367 -Jd. Santa lnês

cNPJ : 04'2'17.362/0001-90

Presidente

Página 2

Solicitação de MateÍiais / Serviços

HOS , BARRA E GOLA EM RETILINEA BOLSO TIPO FACA , N OS OMBROS E MANGAS OEVÉRA SER APLICADO DUAS F

COM LARGURA DE 10 CM CADA SENDO AS DUAS NA coR BRNACA PANTONE 11-4BOO TPX , CONFECCIONA
AIXAS R COM 115 G M' COM I ,0 CM LARGURA CADA . DISTANCIAS DE O 5 CM EN

EM HELANCA LIGI.IT 1OO%

il MEDIDAS DA ETIOUETA I'ERÍ\lOCOLAN i MUNICIPIO ÍAM O2.GG O BRASÃO DO MUNICIPI

O DIIVE RA SER EIN TERIVOCOLAN
.ÍE 

E SL]AS S DII\NENSÓES 7 CIVI DE AL]URA X 6,5 LARGURA

DO LADO ESeUt RI]O DE OUEM VESÍE

Secretário
Almoxarifado

í
d
'{

lI
ü

))

W



GOVERNO MUNICIPAL
P.x"sÀt.
Fllill t(

nt--oil-*A

SAilTO ANTONIII DO LES'IE
Continuldade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O2tl2024

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.í. Registro cle Preços para futura e eYer.tual aquisiçáo de uniformes
escolares, tars como, camisetas, bermudas, shorts saia, jaquetas e carç?.s,

visa,rdo atenoer a demanda das eacolas municipais de Santo Antônio do Leste.

2. JU.STIFIC

2.'t. ,.lt.,,,tifrc i-ie a
shcris saia, jaqu
mesmJ
pa,ircni;:
i.p:l:r,1r

vita o ex rsmo, o
e ual os estudan

e

B

c
em socir+dade

bermudas.
orrtaSO

pois
na

,_'le br..llr,ir de
discinlinar

. 
seg

rs pâ

r)AS Açôes
rlE

u

pratica
ormas e á

OTI-E

8í)r

l8ú

j.t t

Cl)D TCI ono
,Eã

a?a,lATtrR.4 DE 240G/ M2, COR AZUL ROIÁL COM E-'tSTlCa ':Oi.4 3

COS'ruRÁ NÁ CNTURÁ, COM BOLSO, COM EPASÀA E.r! :rNiRlFhl

t:\Il)

2

c( 05:8< |IID.4 - tlÁSCL;t,/.'.| E,:"' L:LINCÁ t:O Í,'iÍ.a! !1t',t t O: t i-{7'-,r ic )d r)

GRÁMATURÁ DE 24OG/ M2, CORES I/ARUDAS. COM i'i"4sTICÚ COM 3
COSTURÁ NA CNTURI, COM BOISO, COM BRÁSAO El -|ENGRÁFIA

TÁMÁNHOS OI A 14 ANOS.

0!1051'1.1 
'!FJT'-:DÁ 

. 
'ELTINILI 

EM ELÁ,VCÁ COLEGIAL, l OO% POUESTER, (cód.: i )

.,11t,.,1TL:,4 DE 2,t,rc. V2. COR\S YÁN,1DÁ5. COIí 31 4::'CO COV 3
.()STL'RA NA C:.:T'.;\,| ('O\I BC:SO, COII BiA.S,lO EM .SENGRAFIÁ

,.. ?ER\., f lM.4);! )S ,1t 1 l1À.;OS.

' t..- P:?.).... !tMll'! ios Dlt'Ewos. E I

ITEM

I

,t C r,5ll-.1 : L-,J.1., )/. . !E^O':liA ,! E:,-!1C,1- COLEGI4I" 11t-t',; IOUESTER,
'itt.e!tTL'P.1 Di. 2 í0'-;. t'2 aOR AZUL ROY,U COl' EllsilCO COM :
-Lsl-attu Nt c11't1'( !-.1. ccv DaLso, coln ER4s.0 t:t'í ,TRIGRIFI '

);d. ., l3r

.f{: 1i,.r illh'li:, lt ,,1,:R-OS.
SEOt?f'5.41,, - FEtlli,tlvc, EM EIÁNCA COLEGLTL, 1009'; POLIdSTíR, (cód.: 1)

cod. l\

401

1.105

t7a)

sk|ltruR4 DE UAGhlz COR WPAE BÁ DE;&L catil EL/.sTIco
COU A3 CCSTUR,IS IiA CINTI]RÁ. SEA BOI.SOS, COM BRA9IO EM
;, .\l5{irF.',| ]i 4 FRE!i I t. Tt l,lÁliEOS 0l A I 4 INOS

6 '- '-C-1 - L.\.. T 1í:1!:1, ;Í.r: BABO, C$ru?-l Elt EI-t:1-lCO. COÀt
!..;iti;'-.. !)i 4 aji :.t'L'."IDC E RL.B} | )C t.''\i ;.!tÇUf'r.4 ;)''
,2!j., ::t-t ÁliíaÍui ,' a .:?) ,jo-tÀÀrv?e Ft-CH,tLlE:irO LÁTEk.!!
a!.Ui J'EIL\A§ E G.;-ttCIlC a\,Í OYERLOQL'E BÁRRÁ D.l CiLC-1CO.t!
tc.4t]4ttt1:TA EM O1'ÊR'.OQUE DEPOTS DE DOBR,|D,|

0ô05i'Í - ':t;:t; !i,- t0J.4D.1 iM MALHÁ PV (67% POULSTER,' ícod.: l)
:3'í .:SCa:,b, Giír-\r:L'tçi 175 TAMANHO INFA:ITIL Da 01 Á 16
,,. 1;. CO,! ta t.-. tS ,:'t t4T1S, COM CO'4 |,|ODE: O L)IISSE/
. : tr . a._/ir,lD_ JJ

- -'- YÍffi.sâlÍoadoniodol6b.nrtgov.br
l'tuó.'...r.':t-,-JatdínSá]ntãlnêa-Forra:(66)3r$Lfi$'CEP:78.62&AC0-S;antoAntôniodoLêstê/*lT

'7

e-mall: prGfeitura@gantoantoniod(IEste.mt.gov. br

ca Í11

ig,,iai o9
de

proferir

L. lr

'l'"

-l

i l(

I

o r:c

0002559:

I

0.,::512



P.L5.Àr
RlrrÊ il

r" SANTO ANTONIü TO LESTE

GOVERNO MUNICIPAL itt d

tLOaa
Continuidade do progresso, de mãos dacias com o povo!

Gestão 2O2L1207.4

:-.1M|SETÁ CONI:LCCION,|DA EM MÁLHÁ PV (67% P )I.|ESTER E,
.;7), GR"IWLRA t75 1AM.4VHO, PP. P. M. G (;G E E/(-,! J]IC,O: A. ]!O)ELO UNISSEX, CORES YÁRUD-4S I

0 i0551ir

9 000632E-.

.id ;,

(cód.: lr

I14',,

.t,QIETÁ ESCOL4R: CO.\FECCIONÁDO EM .u.41i1.4, 8s o,á

I 
pollÉsrER E t5 % pouÁMIDA Ttpo DE MALHÀ EM MÀLHARU I

"?DUME. .'.ÁBAMENT1 FNAL pFEFaAÇÃo, FEr.pÀtn, FnArD, t

' aI l A ÁL12. COM GRÁMÀruRÀ DE 190 G/l'?. PWHCS. BARRÁ E ,

..;t,t ;u Rtrnit,t t. Botso rlpo ntcA. Nos o-vBRo: E MÀN.A
' s;tt ,tprlatDo D(rÁs FÁtxAs, ccv L.qRGuk I Ds t,1c,\l

:;F-lDa Á.s JS Di.j.S NA COR BRÁNCA PA^tTOltE I 1..4600 TP:.
t\. ,CCIONADÁS EM HELANCÁ lJGtlT l0O% POLTESTER CO.u

1 t iG !,{'. COfí 1.0 CM DE LÁRGURA OtDÁ, DIST Á^CI/1:; DE 0,5 Cttt
.\TRE SI. MEDIDAS DA ET12UÉIA TERTTOCOUNTE N) BRASÃO DO I

'IUNICIPIO TAM O2-GC : O BR,ISÃO DO MUNICÍPnO DEI/ERA SER i:Ií
ER\IOCOUNTE E SUAS CORES OFICUIS NAS DIMENS( F5 7 CM D-
!.n_'&4 x 6 5 URGURÁ DO UDO DE , I'ESTE

üântita tivo solicitado e

material no Almoxar
367, JarCim Santa
às h, rte da

r,co

t406

Gentral, desta
de segunda a

de "!3 00h ,às

especificaçc .s

pOSSUrnuO

srbstituído

4. C.:.TIi'..II.r DE RECE.FIMENTO E LOCAL DE ENTP.EGA

4.í. A C

PrefeitLr
sexia -íe
16:03h.

:ontratada deÀ/erá entregar o
lqcallzado na Rua A, no
narte da manhã 07:00h

iíado
inês,
tarde
nas

:...2. C n"rterial será recebido prcvisoriamente nc i':"'.rme ,'r-3 da e.-.ttc;a, pat':
ç1e,. : : veriiic:.tção de sua conformidade cuut as eipec:rcâçôos :- . gldas c 

,

'ri:, r... ' ,": o;'iz(),-'., li tlias úteis, c;':ntados da lalÉ :1 3;ltrega

,ioil! - 
i'i -=: .':ê!Sê iR. e' ti': Ed,tal Ce L

i.3. - .. jt-!âts Qer.re!-ao eeí

§ârârrl..: üJi
tloo rx, tlê l1

4.4 A sr,liclta
tle t:,: -. * ',1a.

t. rrl( 'í-' - ' !' "'!

t1.' ,.) ' ,:. i: r.irri,nc;ia Co corürâto sê!'á de 12 (C];e ' rn:.s.:s cr:.taCcs
,, il',' . :le srrâ assinarura, tenoo eÍicácia leg ri a rós a puoticaçáo .:;o

(rX:ri , .; rir ;!r' :ri\ rl:â'a OÍicia!. Ressalvada a pó-:se dt pr(r'íogaçÉ1r,
r-,-: i,..Í,,,.) ,:c a:1. 57, li, oa Ler no 8.66ti/93, conta{.ú3 lá alata ir,:.i ada
.'e'i' - ,..- lo.'iz:rçic 1: lri :ic C:: sen'iç:s.

6. (ri ' r.1 . ,R ESTIMADO

6.1 (. -.-l valorestimadc paraa presente contrataÉ,- é,1$ 378.0d.! 72
itr.'::':'r.' : seta:ita e alto mil dua!€nta e quatro rer. is r setenta ê ,)is
í:êrt:.'\ ,. .:".

7. .,, '.1.' r;OES DA CONTRATADA

'' www.Santoãntonlodoleste.mt.gov.br --
i7 . Jardim Sanâ lnês - Fona: (66) 3488-ro8o - CÉP: 78.628- 100 - $anto Anlônio Jc Leste/lr'-

s.mail: píeíohura@sanloantçriodolê3tê.mt.! ../.b'

matêrieig !êrá parcelada, cr)nfc íme a necêlsida, 'ê
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üra
SANT0 ANT0NIJ ilt] L[§Tlü(
Continuidade do progresso, de rrrâ<ls dadas com o povo!

a vcz ndificada de que a PREFEITURA )ietr íara a acui"ição, a

'e,lcedorA deverá cOmparecer em 02 (dois lii.s Ittei:' s:g'lintes à

:!r .)arã rctiraí a autorização de forneciment e/.u c:'dem cie serviço
' le decair do direito à contrataçâo, ser, prejuízo das sanções

,. no ltem 25 deste Edital. Recebida a autc iza;áo de fornecimenlr
:m de serviço, a empresa vencedora clo certa e ,'bris a-se a'

:l;;:,sseryiçosdoobjetodestecertarner;:csk....osts:.be!i:..i.Jos
, -.;u,iação e seus anexos, especialmente c - :l'evis.ts rro 'l.+rnio ,. :

. - r' esr:larecimêntos que tbrem soiicit:roos p t; 'RFrÊEl fur.l-', cur r
r' :. se obrigam a atender prontamente;

rir, ainda, a responsaoilidade por todas as t) ''\ /r.ênc as e oi:i:gacô . ,
:r :cidâs na legislação específica de acidentes je trabalho qua cio, e'.

,;ra da espécie, Íorem vítimas os seus r)mpreq: ':r no :lesem:elho d ',

rl,- eiltrega OU em COI'te.(.á, COm gl..rS, : 'r ,r, q t) ICC - lOS r

'*,.', da PF.aFÉITURA; e;

. ..'ansÍer.r a terÍ:eiros, quer total ou patci': ,'t:.-.1.-', . c5i,"'r '= !:'
. .'!c,, iem a cievide ar,uência da PREFEII'URA-,

:,::^ a b iíizar-se oelos vícios e danos oeorrrer lo ,.-r rjeto; cic acor

,.t'r-i,tinhar a Nota!§:ál dot materiais/rierviços 'rntregues para posterr :-
í-'.:' lanlentoàSécelaria Municipal da PREFEII-;1. a;tm de e rttivaç'-
.l- . .- r:: -íj!,ido;

e! Ar. ' tentar, junto ,eoin a Nota'Fiscal, os documen ios que compÍovem a
rsqntlnrrqds com a §eguridade Social (CND), o FG rS (CRF) e quitaçáo cte

1': ; s e'codràuiçoêrpunicipais;

rll '
reí

l_:
(rL.
(.:'l

rt
s1 t7 ?27 ,do có o de Defe.'J 1 I.re::'rsunnid: (Lei

I I
f

f,l Uzinler, du ra êr; ,)fÍírpa:ioilicaoe com,r
'-aes assumr todas es de h: ri açàr e quz;ificaçr

ri i{'-'elas empresas que utiiizarem dos critérios de desempate f,revtst.s
n,) ij€ ,r 4. deste edital, tais condiÇões deverão ser '-,r'r'iidas durantt' toda .:

'ri rü:: :'.: da contEtação;

j r , .- ONTRATAÍJA(s) compromete(nr)-se-á dar -'1al garantia cuanto l

r ::., i cJos produtos e serviços íomecidos, bem cc .t c efetuar a surstituiç
,' i : toiaimerrte às suas expensas de qu,rr 1i-ler p,oc u:c -)ntreg. -''

,:',":Í., ;ada:.'ier'ite adulterado ou inutllizável, pcrtant( r'.'r,l .--ias espei:'',-icaçõ c'
- ,' i. -, . e padrties de qualidade;

fr,: :..rrar quaisquer danos diretamente causados .-. t-: )1i1i.OrON-.i: :rr
' - '. s, por culpa ou dolo de serls representanr ' r legais, prep...r;tos

e,; ,./ . rados, em deccriência da presente relação cor.:.-l -',â1, rrã! er.cl .ind,: :

Gestão 2O2lr'10 ).4

-' flBwsantoantoniodolêsts.mlgov-k
,:, . A. lt'?67 - Jsídtm Sarrúa rnês - Fono; íô6, 3t E51080 - CEP:78.62&of'6 - 5.n'o *tônio C: Lê5te/l

Êfiali: preísilurâ@janloaÊtonicCotLjle.r.t.. ... -
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G O V E R N O M i-l N I C I PA L nt-rr-__{-. ,-

(

reduzindo elsa responsabilidade da fiscalizaçáo ou c acompanhan ent'- ,,

execuÇdo c,,: s:rvlços pela CONTRATANTE;

l) As-,,mir a responsabilidade pelos encargos fiscais ,:: comerciais resultani ' 
'

da adjudicação desta licitaçâo;

r,l Atonder prontamento a quaisquer exigên:::s da Administraçã-
inerentêi ar objeto da presente licitaçâo;

n1 P'nvidenc.ar para que seus emPregados cumpram as normas intern,, ,

relalrvas à segurança do CONTRATANTE;

re mento dos seryiÇos, c,

t

ol Manter um

1.',:,jetrrs de
CC;hii'i.r\i

F)S
p!'es
r'. rt il l

,.1

co:'l

r; . , -f , - -tÍ :ii) r.rÉli :j

com o FIS.AL
, , do Contrato

fjcaçÕes cor'i:Car
ou imperfeição,

SAilTÍl AilTtlilIÜ IItl LESI'i
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o po\"r'

Gestão 202112J24

pelo
L

() S'

Íl Será cje inteira resoonsa
que venham a .oconer ao
r. r.rctrçáO dos seauços:

biliciade da
Municlpio ou

rt

gularidade relaciona
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c) Designar um servidor para acompanhar a execuçáo e fiscalização do objeto

deste lnstru'nento;

d) Nctificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais

impeíeiçôês no curso do fornecimento' fixando pÂzo paÍa sua correção;
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Munic,pal de Santo Antônio do Leste ou por cada secretaria Municipal

iesF ,r.,sa'.,.-,', r;.rnforme Art. 67 da Lei no 8.666/93, cabendo aos usuários a
taci'f tz;a'.. da ;ualidade dos serviços prestados.
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